
0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

eh sessao plenária realizada no dia 26 de kaio de 1992.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 118. 119, tf 2* E
J1. e 160 da Constituiçao do Estado.

CONSIDERANDO o disposto na ResoluçAo n* 011/92. de
13.05.92. do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. publicada no
Diário Oficial de Justiça de 18.05.92.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exno. Sr. Con
selheiro Presidente, nesta data. conforme consta da Ata da sessao .

aprovada por votaçao unânime,

RESOLVE:

Artigo 1* - Os vencimentos dos Conselheiros, Auditores.
Secretário e Subsecretário do Tribunal' de Contas dos Municípios do

Estado do Pará ficam reajustados na forma da tabela anexa.

Parágrafo Onico - Ficam mantidas cm seus percentuais as

representaçoes e gratificaçoes atualmente pagas aos servidores refe

ridos no caput deste artigo.

Artigo 2* - Os proventos dos inativos mencionados  no
ARTIGO 1* FICAM REAJUSTADOS NOS MESMOS VALORES E DATA DOS EM ATIVIDA

-SE OS ADICIONAIS E VANTAGENS Djf LEI.
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artiso v - os encargos decorrentes desta resoluçao í

correrao por conta das disponibilidades orçamentarias prúprias'

desta Corte, para o exercício de 1992.

Artigo 4* - A presente Resoluçao entrará em vigor '

na data de sua publicaçao e seus efeitos financeiros retroagema

partir de 1* de maio de 1992.

Sala das sessSes do Tribunal de Contas dos Municí -

pios do Estado do Pará. em 26 de maio de 1992.




